
 

 

 

 

 

PARECER DO FISCAL ÚNICO 

 

A Direcção da Federação Portuguesa de Tiro com Arco, nos termos das alíneas e) e  f) do artº 62 dos Estatutos, 

elaborou o Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2026 que apresentou ao Fiscal Único. Após uma troca 

de impressões, com elementos da Direcção, para explicitar todo o enquadramento e circunstâncias de que 

emanaram os pressupostos que serviram de base de orientação para o cálculo dos gastos e rendimentos previstos.  

Salienta-se a ambição desta Direcção em manter a actividade e, por isso, os montantes previstos para gastos e 

rendimentos de 215.380,54 €, ou seja, mais 28.520 € que o inscrito para o ano de 2025. 

 No que respeita à comparticipação prevista receber do IPDJ o montante é de 171.780,54 € superior à previsão 

de 2025, em 57.520 €. 

Nos termos da alínea a) do nº 1 do artº 67 dos Estatutos Vigentes, vem o Fiscal Único dar Parecer favorável ao 

Plano de Atividades e Orçamento que lhe foi apresentado.  

                                                    

Lisboa, 27 de novembro de 2025 
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